
 
 
 
 

 
NOTA DE ESCLARECIMENTO 

 
 
 
 

Considerando o período eleitoral e preservando o bom êxito do FESCAF - Festival 

da Canção de Alta Floresta, a Comissão Organizadora Mista, em conformidade com os 

ditames previstos na Res. TSE 23.610/2019, 23.735/2024 e Lei 9.504/97, no intuito de 

que a legislação eleitoral seja respeitada: 

 

Considerando as normas vigentes, a Comissão Organizadora Mista, busca através 

desta nota de esclarecimento que estão sendo tomadas todas as medidas para o 

cumprimento da legislação eleitoral em vigor, pautando pela ética e moralidade do pleito. 

Desta forma, resolve adiar a realização do 35º FESCAF para os dias 18,19 e 20 de 

outubro/2024, ficando o cronograma da seguinte forma: 

 

Inscrições presenciais: Do dia 17/07/24 ao dia 06/09/24 

Inscrições online: Do dia 17/07/24 ao dia 08/09/24 

Seleção das Músicas Inscritas: Do dia 09/09/24 ao dia 15/09/24 

Divulgação das músicas selecionadas: Dia 18/09/24 

Ensaios com os participantes do FESCAF: Do dia 15/10/24 ao Dia 19/10/24 

Realização do FESCAF – Dias: 18,19,20 de outubro/24 
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